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INDICAÇÃO Nº 365/2024




AUTORIA: VER. BEITO MACHADINHO

INDICO AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTO NO DISTRITO MARECHAL RONDON.

[bookmark: _GoBack]                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO supracitada.

                                                            JUSTIFICATIVA

Os EcoPontos são locais de entrega voluntária de pequenos volumes de entulho, grandes objetos (móveis, eletrodomésticos, poda de árvores, etc.) e resíduos recicláveis (eletrônicos, óleo de cozinha, etc). Nos Ecopontos, o munícipe poderá dispor o material gratuitamente em caçambas distintas para cada tipo de resíduo. O descarte correto, além de sustentável, gera economia, evita a proliferação de moscas/animais peçonhentos e de doenças infectocontagiosas, evita a contaminação da água e do solo, bem como o entupimento de bueiros.
A presente Indicação objetiva, portanto, o oferecimento de um local adequado para a população do Distrito Marechal Rondon fazer o descarte gratuito e de forma regular desses materiais, a fim de solucionar um grave problema que há anos ocorre neste local.
				 					                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de junho de 2024.



VER. BEITO MACHADINHO










Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lido e aprovado na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente ________________________________
                                Ver. Vanderlei Baioto
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